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PARECER Nº2374/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº685/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que visa criar a 
“Comissão de Mediação de Conflitos - CMC” nas escolas da rede municipal de ensino da 
Cidade de São Paulo.  
Segundo a justificativa, o objetivo da aludida comissão é atuar na prevenção e 
resolução de conflitos que envolvam alunos, professores e servidores da comunidade 
escolar.  
O projeto merece prosperar, pois está em sintonia com o ordenamento jurídico.  
Sob o aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei 
Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, 
portanto, qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a 
matéria em questão.  
Como bem ensina o doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, “o que define e caracteriza o 
“interesse local”, inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse 
do Município sobre o do Estado ou da União” (in Direito Municipal Brasileiro, p. 111, 
16ª edição).  
Versa a propositura sobre serviços públicos, especificamente sobre o serviço de 
educação, matéria sobre a qual compete a esta Casa legislar, observando-se que a Lei 
Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para 
apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços públicos, haja vista a 
edição da Emenda nº 28/06, que alterou a redação do inciso IV, do § 2º, do art. 37.  
Por outro lado, é competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal legislar sobre educação e também dos Municípios, no âmbito do interesse local 
(art. 24, IX, c/c art. 30, I e II, da Constituição Federal).  
Portanto, há competência municipal para tratar do tema, sendo a iniciativa comum dos 
Poderes Legislativo, Executivo ou dos cidadãos, na forma da lei.  
A matéria de fundo do presente projeto é a proteção dos estudantes e dos servidores 
que atuam nas escolas.  
Com efeito, reza a Constituição Federal, em seu art. 227, ser “dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-la a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão”.  
Vale observar que, nos termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica, a tramitação do 
presente projeto deverá contar com a realização de pelo menos 02 (duas) audiências 
públicas.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta casa.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 30/10/2013.  
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